
1AQUARTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2021EDIÇÃO 3743 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 3743 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-

410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 
 

DECRETO Nº 101/2021  
04/10/2021 

 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL EM 
VIRTUDE DO FERIADO NACIONAL DE 12 DE 
OUTUBRO - DIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA - 
PADROEIRA DO BRASIL. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 

Municipais, para o dia 11 de outubro de 2021 - em período integral, em virtude do Feriado de 12 
de outubro, Dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil.  

Art. 2º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante autorização do Secretário, Pasta 
ou Diretor do Departamento ao qual o funcionário estiver subordinado.  

Art. 3º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Guarda Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais que não podem sofrer interrupção, 
cabendo aos servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal nº 027/2013.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para assessoria e estruturação 
de leilão público, eletrônico e presencial, por meio de plataforma de transação 
via web, para venda de bens do município laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Tipo Técnica e Preço. 
O Presidente da CPL informa que a licitação que houveram alterações no edital, 
onde se lê “contratação de pessoa física ou jurídica para assessoria e 
estruturação de leilão público, eletrônico e presencial, por meio de plataforma de 
transação via web, para venda de bens do município laranjeiras do sul”, leia-se 
“contratação de leiloeiro público oficial na forma de pessoa física ou jurídica 
(empresário individual) para realização de leilão público”. 
Fica mantida a data do certame licitatório para o dia 21/10/2021, às 08h15min. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de outubro de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2018 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
TELEFONIA IPBX, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA E SUPORTE MENSAL, exclusivo 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2018 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA COM INSTALAÇÃO 
EM DIVERSOS LOCAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 23.136,00 (vinte e três mil, cento e trinta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2018 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
TELEFONIA IPBX, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA E SUPORTE MENSAL, exclusivo 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 10,42%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.112,76 (um mil, cento e doze reais e setenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2018 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA COM INSTALAÇÃO 
EM DIVERSOS LOCAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
74.085.358/0001-09, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 620.365.809-04, e portador da cédula de identidade nº 
4.456.480-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 10,42%. 
VALOR ADITIVO: R$ 2.409,72 (dois mil, quatrocentos e nove reais e setenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2017 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA, PARA UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: VIARAPIDA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
22.087.507/0002-48, situada na Rua Diogo Pinto, nº 1276, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-290, neste ato representada pelo Sr. PAULO ROBERTO SANTOLIN, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 070.696.689-96, e portador da cédula de identidade 
nº 9.260.291-5-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 18.852,48 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 083/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO NO PERÍMETRO URBANO 
DE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, epp e mei, 
itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LOGOMARCA SINALIZAÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PLACA DE TRÂNSITO COM NOMENCLATURA DE RUAS EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 20CM X 120CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU 
TÉCNICO, CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, 
AGREGADAS A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS 
POR UM FILME METALIZADO E RECOBERTAS POR UM 
FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE 
CONFERE EM UMA SUPERFÍCIE LISA E PLANA, 
PERMITINDO APRESENTAR A MESMA COR QUER 
DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO OBSERVADAS À 
LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, GARANTIA DE 07 
(SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 2,80 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO 
SOLO, DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO 
FCK DE 15 MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, 
AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 

LOGOMARC
A 

LOGOMA
RCA 

UN 150,00 320,00 48.000,00 

2 
 

 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO 
ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER DOBRADA AO MEIO DE FORMA A 
FAZER UM ÂNGULO DE 90° ENTRE AS DUAS FACES PARA 
SER PARAFUSADA NA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA UMA EM CADA 
FACE TOTALIZANDO 2 FUROS, NAS REGIÕES QUE FICAM 
CENTRALIZADAS COM A HASTE, SENDO O FURO DE UM 
LADO NA PARTE INFERIOR DA PLACA E DO OUTRO NA 
PARTE SUPERIOR DA PLACA; 
 
- OS 2 PARAFUSOS, AS 2 PORCAS, E AS 4 ARRUELAS A 
SEREM USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE 
DEVERÃO SER DE AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM DE LIVRE CONCORRÊNCIA  

1 6 PLACA DE TRÂNSITO, DÊ A PREFERÊNCIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- TRIANGULAR; 
 
- MEDIDA: BASE 75 CM X ALTURA 65CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU 
TÉCNICO, CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, 
AGREGADAS A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS 
POR UM FILME METALIZADO E RECOBERTAS POR UM 
FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE 
CONFERE EM UMA SUPERFÍCIE LISA E PLANA, 
PERMITINDO APRESENTAR A MESMA COR QUER 
DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO OBSERVADAS À 
LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, GARANTIA DE 07 
(SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO 
SOLO, DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO 
FCK DE 15 MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, 
AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO 
ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 
PORCAS, E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA 
CENTRALIZADA SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 

LOGOMARC
A 

LOGOMA
RCA 

UN 150,00 560,00 84.000,00 
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- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER 
DE AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM DE LIVRE CONCORRÊNCIA  

1 8 PLACA DE TRÂNSITO, LOMBADA A 50 M  EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 50 CM X 50CM (MEDIDA DOS LADOS); 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU 
TÉCNICO, CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, 
AGREGADAS A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS 
POR UM FILME METALIZADO E RECOBERTAS POR UM 
FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE 
CONFERE EM UMA SUPERFÍCIE LISA E PLANA, 
PERMITINDO APRESENTAR A MESMA COR QUER 
DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO OBSERVADAS À 
LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, GARANTIA DE 07 
(SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO 
SOLO, DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO 
FCK DE 15 MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, 
AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO 
ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 
PORCAS, E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA 
CENTRALIZADA SOBRANDO 10,7 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER 
DE AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

LOGOMARC
A 

LOGOMA
RCA 

UN 60,00 415,00 24.900,00 

1 10 PLACA DE TRÂNSITO, PROIBIDO ESTACIONAR 
CAMINHÃO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 

LOGOMARC
A 

LOGOMA
RCA 

UN 113,00 480,00 54.240,00 
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- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU 
TÉCNICO, CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, 
AGREGADAS A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS 
POR UM FILME METALIZADO E RECOBERTAS POR UM 
FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE 
CONFERE EM UMA SUPERFÍCIE LISA E PLANA, 
PERMITINDO APRESENTAR A MESMA COR QUER 
DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO OBSERVADAS À 
LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, GARANTIA DE 07 
(SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO 
SOLO, DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO 
FCK DE 15 MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, 
AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO 
ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 
PORCAS, E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA 
CENTRALIZADA SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER 
DE AÇO GALVANIZADO. 
 
ITEM DE LIVRE CONCORRÊNCIA  

1 11 PLACA DE TRÂNSITO, PROIBIDO ESTACIONAR 
CAMINHÃO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU 
TÉCNICO, CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, 
AGREGADAS A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS 
POR UM FILME METALIZADO E RECOBERTAS POR UM 

LOGOMARC
A 

LOGOMA
RCA 

UN 37,00 480,00 17.760,00 
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FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE 
CONFERE EM UMA SUPERFÍCIE LISA E PLANA, 
PERMITINDO APRESENTAR A MESMA COR QUER 
DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO OBSERVADAS À 
LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, GARANTIA DE 07 
(SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO 
SOLO, DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO 
FCK DE 15 MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, 
AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO 
ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 
PORCAS, E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA 
CENTRALIZADA SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER 
DE AÇO GALVANIZADO. 
 
ITEM DE COTA PARA ME/EPP/MEI  

TOTAL 228.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 228.900,00 (duzentos e vinte e oito mil e novencetos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 083/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO NO PERÍMETRO URBANO 
DE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivo para me, epp e mei, 
itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 2 PLACA DE TRÂNSITO COM NOMENCLATURA DE RUAS EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 20CM X 120CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO 
OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 2,80 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 MM 
DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  

CRISTAL CRISTAL UN 50,00 385,00 19.250,00 
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- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER DOBRADA AO MEIO DE FORMA A FAZER 
UM ÂNGULO DE 90° ENTRE AS DUAS FACES PARA SER 
PARAFUSADA NA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA UMA EM CADA 
FACE TOTALIZANDO 2 FUROS, NAS REGIÕES QUE FICAM 
CENTRALIZADAS COM A HASTE, SENDO O FURO DE UM 
LADO NA PARTE INFERIOR DA PLACA E DO OUTRO NA 
PARTE SUPERIOR DA PLACA; 
 
- OS 2 PARAFUSOS, AS 2 PORCAS, E AS 4 ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM DE COTA PARA ME/EPP/MEI  

1 3 PLACA DE TRÂNSITO, PERMITIDO ESTACIONAR POR 15 
MINUTOS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO 
OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 MM 
DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 

CRISTAL CRISTAL UN 50,00 485,00 24.250,00 
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- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO. 
 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

1 4 PLACA DE TRÂNSITO, FAIXA ELEVADA A 50 M,  EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO 
OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 MM 
DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

CRISTAL CRISTAL UN 30,00 485,00 14.550,00 

1 5 PLACA DE TRÂNSITO, FAIXA ELEVADA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 

CRISTAL CRISTAL UN 50,00 485,00 24.250,00 
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ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO 
OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, SENDO UM DOS DOIS 
MODELOS ABAIXO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 MM 
DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

1 7 PLACA DE TRÂNSITO, DÊ A PREFERÊNCIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- TRIANGULAR; 
 
- MEDIDA: BASE 75 CM X ALTURA 65CM; 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO 
OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 

CRISTAL CRISTAL UN 50,00 550,00 27.500,00 
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- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 MM 
DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM DE COTA PARA ME/EPP/MEI  

1 9 PLACA DE TRÂNSITO, LOMBADA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 50 CM X 50CM (MEDIDA DOS LADOS); 
 
- ESPESSURA 1,25MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE QUANDO 
OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, SENDO UM DOS DOIS 
MODELOS ABAIXO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 3MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 

CRISTAL CRISTAL UN 60,00 415,00 24.900,00 
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- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 MM 
DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10,7 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO; 
 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

TOTAL 134.700,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 134.700,00 (cento e trinta e quatro mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 238/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49476-1 Juliane Aparecida Ferraz Rosa 

Coelho 
Assistente Social T-01 5.ª 04/10/2021 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 04 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 240/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal o Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
 
49450-1 

 
Adailson Alves de 
Ramos 

 
Chefe do Departamento 

de Manutenção do 
Patrimônio Público 

Secretaria 
Municipal de 

Obras e 
Urbanismo 

 
C-08 

 
01/10/2021 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
05 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 241/2021 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
230/2021 de 21/09/2021, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
22/09/2021 na página 05-A, Edição de n.º 3.733 que convocou candidata aprovada 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado não 
compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta e assim sendo abdicou 
dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o Artigo 4.º da Portaria 
acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Tamara de Oliveira 22ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 242/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 06 a 21 de Outubro de 2021, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Barbara Vitória de Freitas 053132 23ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 05 de 
Outubro de 2021. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 112/2021. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário das seguintes servidoras: 

Nome Cargo Horário 

EVA APARECIDA 

FERREIRA 

Agente de 

Apoio 

Educacional 

- Das 7hrs00 as 11hrs30min e das 12hrs30min 

ás 16hrs00 

TATIANE SARTORELLI 

MATOSO 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

- Das 6hrs30min as 11hrs30min e das 13hrs00 

ás 17hrs00 

MARIA JULIA DE 

BAIRROS 

Chefe de 

Divisão 

-Das 6hrs30 ás 10hrs30min e das 12hrs30min 

e das 16hrs30min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 30 e setembro de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 113/2021 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Relotar a servidora AMILCE MAGNA ORZECHOVSKI GERGELI, 

inscrita no RG 4.463.780-4  e CPF 620.373.829-87, ocupante do cargo em provimento 

efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Artigo 2.º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 

19/09/2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 114/2021 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora ELISANDRA PASSARIN SILVA, RG 13.151.896-
0 e CPF 092.537.439-30, ocupante do Cargo Efetivo de AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade 
de 180 dias conforme Lei Municipal 124/2012. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 22/09/2021. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 

2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO================ 

 
PORTARIA 115/2021. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Art.1°- Alterar provisoriamente a carga horária/jornada de trabalho de (20) vinte 

horas para (40) horas semanais com vencimentos proporcionais ao aumento da carga 

horária, nos termos dos artigos 42 e 45 da Lei Municipal 259/2016, para o servidor 

ITALO DANIEL PIEREZAN inscrita no RG nº 2.508.564 e portadora do CPF 

067.173.896-08 ocupante do cargo em provimento efetivo de VETERINARIO I, 

nomeado através do Decreto N°127/2021. 

 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de 

outubro de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

====================GABINETE DO PREFEITO======================= 

DECRETO Nº 142/2021 

Súmula: Autorização e priorização do retorno 

das atividades presencias, nas unidades 

educativas. 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA 

Artigo 1º - De acordo com a Resolução da SESA n° 860/2021, fica autorizado o retorno 

presencial das atividades nas unidades educacionais, para o ensino obrigatório (Pré escola 

4 e 5 anos e Ensino Fundamental I e II e Ensino Médio, priorizando o mesmo a partir do 

dia 04/10/2021. 

Parágrafo Único: Deve ser garantida a oferta da modalidade online (remota) para os 

estudantes que estiverem em isolamento ou quarentena para COVID-19, bem como para 

aqueles com comorbidade, ou a critério médico, sem prejuízo do seu aprendizado. 

Artigo 2º - As atividades presenciais poderão ser realizadas por revezamentos semanais 

para os casos em que não houver espaço suficiente para os estudantes na sala de aula em 

razão das regras de distanciamento fixadas pela SESA, observando-se as medidas de 

biossegurança contidas na Resolução SESA n.º 860/2021. 

Artigo 3°- Os alunos de 0 a 3 anos (maternal I e II, Jardim) permanecerão de forma 

Presencial/remota/hibrida; 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 28 de setembro de 2021. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 
 

DECRETO Nº 143/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2021, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 
 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 513/2020, resolve: 

 
 

DECRETAR: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 571/2021 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 1.773.893,33 (Um milhão 
setecentos e setenta e três mil 
oitocentos e noventa e três reais, trinta e 
três centavos). 

 
Art 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2021, até o valor de 
R$ 1.773.893,33 (Um milhão, setecentos e setenta e três mil, oitocentos e noventa e três reais, 
trinta e três centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.605.0012-1054 – Convênio Estadual SEAB Nº 237/2021 - Pavimentação Poliédrica de 
Estradas Rurais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.773.893,33 
Conta Despesa: 944 
Fonte: 00944 
 
TOTAL________________________________________________________R$ 1.773.893,33 
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.8.10.9.1.07.00.00.00.00 Convênio Estadual SEAB Nº 237/2021 - 

Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais 
R$ 1.773.893,33 

TOTAL  R$ 1.773.893,33 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 05 de outubro de 2021. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.653.626-
4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, 
CEP 85.560-000, Chopinzinho - PR, aditam o contrato celebrado em 14 de junho de 2021 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 48/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Tomada de Preços nº 01/2021-PMNL, bem 
como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Pavimentação Asfáltica, Recape Asfáltico em 
Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ, sobre pavimento de pedras irregulares, na Avenida 
Paraná, Sede do Município, com área de 5.752,46m², sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até a data de 05 de 
novembro de 2021.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 

Nova Laranjeiras - PR, 04 de outubro  de 2021. 
 
 
 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK WEIRICH  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________ _   CPF/RG _________________________ 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ES TAD O  D O  PA R ANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 282, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

Decreta Ponto Facultativo. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo aos servidores públicos municipais de 
Nova Laranjeiras no dia 11 de outubro de 2021, em virtude do feriado Nacional de 12 
de outubro em Comemoração ao Dia de Nossa Senhora Aparecida. 

Art.2º. Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade de Nova 
Laranjeiras serão atendidos por meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas 
Secretarias. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de outubro de 2021. 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BARATAO PNEUS EIRELI - EPP, com sede na 
Av. Manoel Ribas, nº 4636, Bairro Conradinho, CEP 85.055-010, Guarapuava - PR e inscrita no CNPJ 
sob nº 25.115.613/0001-03, representada neste ato pelo Senhor FABIO LUIS SZYCHTA, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 7.336.607-0 e CPF/MF sob o nº 024.197.789-44, residente e 
domiciliado na Rua Av. Manoel Ribas, nº 4636, Bairro Conradinho, CEP 85.055-010, Guarapuava - PR, 
aditam a ata celebrada em 15 de outubro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 123/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 
46/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para 
reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal, para o 
período de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca/ 

Modelo 
UN Qtde 

Atual 
Preço 

Atual/UN 
 Valor Total Valor 

Reequil./ 
UN 

Valor Total 
Reequilibrado 

Valor Total 
do Acréscimo 

1 45 PNEU COMUM 9.00 - 
20 14 LONAS - 
BORRACHUDO Pneu 
comum 9.00 - 20 14 
lonas, borrachudo, 
índices de carga e 
velocidade 140/137J, 
profundidade mínima dos 
sulcos 15,0mm. 

ANTEO/ 
AT59 

UN 16,00 1.084,93 17.358,88 1.185,63 18.970,08 1.611,20 

TOTAL 1.611,20 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 1.611,20 (Um Mil, 
Seiscentos e Onze Reais e Vinte Centavos), passando o valor total contratual de R$ 151.049,92 
(Cento e Cinquenta e Um Mil, Quarenta e Nove Reais e Noventa e Dois Centavos) para R$ 
152.661,12 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Doze Centavos).  
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CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o artigo 65, II, “d” da Lei Federal 
8.666/1993.  
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FABIO LUIS SZYCHTA 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa EMPORIO REALLE LTDA - ME, com sede na Rua das Araucárias, nº 561, Bairro Santa 
Terezinha, CEP 85.501-160, Pato Branco - PR e inscrita no CNPJ sob nº 14.186.229/0001-77, representado 
pelo Sr. JOÃO CARLOS CHIOCHETTA, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.326.744 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 338.159.419-20, doravante denominada DETENTORA DA ATA, aditam a ata celebrada em 20 de 
novembro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
135/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 47/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e 
utensílios de cozinha, para manutenção das escolas da rede municipal de ensino, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos especificados 
conforme tabela a seguir:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtd 

Atual 
Preço 
atual/ 

UN 

Preço total Preço após 
reequil./ 

UN 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Total 
Acréscimo 

01 64 
DOCE CREMOSO COM POLPA 
NATURAL DE FRUTAS 
EMBALAGEM 400GR. 

DI FRUTTI UN 485,00 2,99 1.450,15 3,54 1.716,90 266,75 

01 65 DOCE DE LEITE 400 GRAMAS AUREA UN 629,00 3,99 2.509,71 4,75 2.987,75 478,04 
TOTAL 744,79     
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 744,79 (Setecentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos), passando o valor total contratual de R$ 109.816,22 (Cento e Nove 
Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Vinte e Dois Centavos) para R$ 110.561,01 (Cento e Dez Mil, Quinhentos 
e Sessenta e Um Reais e Um Centavo).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o artigo 65, inciso II, “d” da Lei Federal 
8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 01 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO CARLOS CHIOCHETTA  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO 
EIRELI - EPP, localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 
SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, firmam o presente Contrato de Empreitada 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações aditam o contrato 
administrativo nº 92/2020, celebrado em 21 de dezembro de 2020, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de quadra poliesportiva, junto à 
Escola Municipal Osvaldino Alves da Silva, localizada no Distrito de Rio Guarani, com área de 
558,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 23/2020-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até a data de 27 de 
outubro 2021.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de setembro de 2021. 

 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSÉ BUENO  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ____________________ _____   CPF/RG _________________________ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2018-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 23/2018-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Senhor FRANCISCO SCHMIDT, 
brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG nº 1.780.391 SSP/PR e CPF nº 370.228.499-00, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 2059, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADO, aditam o contrato celebrado em 08 de outubro 
de 2018, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 73/2018 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Dispensa nº 23/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel para atender o funcionamento do Conselho 
Tutelar. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 
08 de outubro de 2021 a 07 de abril de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
FRANCISCO SCHMIDT 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LOCACAO DE IMOVEL COM AREA 65,00M² Locação de imóvel com área 
útil mínima de 65,00m², localizado em área central do município e de fácil 
acesso, com no mínimo 3 salas, cozinha e banheiro com acessibilidade, para 
instalação e funcionamento das atividades administrativas do Conselho Tutelar.  

UN 6,00 637,90 3.827,40 

TOTAL                                                                                                                                    3.827,40 
 

Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
3.827,40 (Três Mil, Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Quarenta Centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 22.290,96 (Vinte e Dois Mil, Duzentos e Noventa Reais e Noventa e Seis Centavos), para 
R$ 26.118,36 (Vinte e Seis Mil, Cento e Dezoito Reais e Trinta e Seis Centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.  
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CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de outubro de 2021. 
 

  
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCISCO SCHMIDT  
CONTRATADO 

          
 
 
                              
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          ________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG _________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2019-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GERSON NOGUEIRA 
EIRELI - ME, com sede a Rua Dante Alighieri, nº 2467, Bairro Centro, CEP 85.301-380, Laranjeiras do Sul 
- PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.135.840/0001-92, neste ato representado pelo Senhor GERSON 
GERALDO NOGUEIRA, brasileiro, médico, portador da cédula de identidade RG nº 6.124.906-0 SSP/PR e 
CPF/MF nº 886.271.609-53, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 
de outubro de 2019, e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 73/2019-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 
05/2019-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de plantões médicos, da seguinte forma: 
Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs às 07hs do dia 
seguinte e plantão 24hs (vinte quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, das 07hs às 07hs do 
dia seguinte, com escala mensal previamente elaborada pela secretaria municipal de saúde, no 
pronto atendimento municipal Severino da Rosa, credenciado do SUS, no Município de Nova 
Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de Vigência e Execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
01 de outubro de 2021 à 30 de setembro de 2022.     
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
GERSON NOGUEIRA EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANTAO MEDICO 12HS - 4 Contratação de empresa com disponibilidade de 
profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 12 horas (doze horas), a ser realizado de segunda à sexta-feira 
das 19:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala mensal previamente 
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço deverá ser prestado no 
Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  

UN 160,00 928,80 148.608,00 

1 2 PLANTAO MEDICO 24HS - 4 Contratação de empresa com disponibilidade de 
profissional Médico clinico geral, para prestação de serviços em regime de 
Plantão Médico de 24 horas (vinte e quatro horas), a ser realizado nos sábados, 
domingos e feriados das 07:00 às 07:00 horas do dia seguinte, conforme escala 
mensal previamente elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. O serviço 

UN 100,00 1.857,60 185.760,00 
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deverá ser prestado no Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa.  
TOTAL 334.368,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
334.368,00 (Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Sessenta e Oito Reais), passando o valor total 
contratual de R$ 315.613,60 (Trezentos e Quinze Mil, Seiscentos e Treze Reais e Sessenta Centavos), para R$ 
649.981,60 (Seiscentos e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta Centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 24 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GERSON GERALDO NOGUEIRA  
CONTRATADO 

          
 
                              
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2018-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado ERNANI JOSE BUENO EPP, com 
sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR e inscrita 
no CNPJ sob nº 00.142.402/0001-20, representada pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 68/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 59/2018 - PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva na 
rede de iluminação pública, na sede do município, localidades do interior e reserva indígena Rio das 
Cobras. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 01 de outubro de 2021 a 30 de setembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
ERNANI JOSE BUENO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MANUTENCAO NA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 
Contratação  de empresa para prestação de serviços de 
Manutenção preventiva e corretiva na rede de iluminação 
pública, a ser realizado nas praças, logradouros, vias de acesso 
da sede do Município e nas localidades de Rio Guarani, Guaraí, 
Rio da Prata, Paiquerê e Reserva Indígena Rio das Cobras. Os 
serviços compreendem: substituição de lâmpadas, reatores, 
rêles, soquetes, conectores, instalação e retirada de luminárias, 
braços, substituição de fiações danificadas, limpeza de 
luminárias e demais manutenções necessárias para o perfeito 
funcionamento da rede de iluminação pública, conforme 
solicitado pela Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
públicos do Município. A empresa deverá dispor de funcionários 
devidamente treinados e capacitados, com veículo equipado e 

INSTALAÇÔES 
BUENO 

UN 12,00 7.761,10 93.133,20 
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demais equipamentos de segurança obrigatório conforme 
legislação vigente para a execução dos serviços.  
 
QUANTIDADE APROXIMADA DE LÂMPADAS POR LOCAL E 
DISTÂNCIA EM RELAÇÃO A SEDE DO MUNICÍPIO: 
- SEDE DO MUNICÍPIO:    409 
- RIO GUARANI:                 85 - 22 KM 
- GUARAÍ:                           32 - 16 KM 
- RIO DA PRATA:                23 - 25 KM 
- PAIQUERÊ:                       12 - 37 KM 
- RESERVA INDÍGENA:      30 - 8,3KM 
* Além das lâmpadas acima há no município 7 Super-Postes 
instalados, sendo: 6 na Sede do Município e 1 na localidade de 
Guaraí; 
* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3.  

TOTAL 93.133,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
93.133,20 (Noventa e Três Mil, Cento e Trinta e Três Reais e Vinte Centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 271.206,48 (Duzentos e Setenta e Um Mil, Duzentos e Seis Reais e Quarenta e Oito 
Centavos) para R$ 364.339,68 (Trezentos e Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Nove Reais e 
Sessenta Oito Centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de setembro de 2021. 

 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG _______________________ 
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2018-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 23/2018-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Senhor FRANCISCO SCHMIDT, 
brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG nº 1.780.391 SSP/PR e CPF nº 370.228.499-00, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 2059, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADO, aditam o contrato celebrado em 08 de outubro 
de 2018, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 73/2018 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Dispensa nº 23/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel para atender o funcionamento do Conselho 
Tutelar. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste anual conforme prevê no contrato acima 
identificado, sendo aplicado o percentual de 10,42% de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) acumulado nos últimos doze meses (conforme tabela em anexo). 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 
Mês 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 
  Mês 

Valor após 
reajuste/ 

Mês 
 

Qtde 
de 

Meses  

Valor 
Total do 
reajuste  

LOCACAO DE IMOVEL COM AREA 65,00M² Locação 
de imóvel com área útil mínima de 65,00m², localizado em 
área central do município e de fácil acesso, com no mínimo 
3 salas, cozinha e banheiro com acessibilidade, para 
instalação e funcionamento das atividades administrativas 
do Conselho Tutelar. 

637,90 10,42% 66,46 704,36 6,00 
 
 

398,76 

TOTAL 398,76 

 
Em virtude da concessão do reajuste anual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 398,76 
(Trezentos e Noventa e Oito Reais e Setenta e Seis Centavos), passando o valor total do contrato de R$ 
R$ 26.118,36 (Vinte e Seis Mil, Cento e Dezoito Reais e Trinta e Seis Centavos), para R$ 26.517,12 (Vinte 
e Seis Mil, Quinhentos e Dezessete Reais e Doze Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
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CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de outubro de 2021. 
 

  
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FRANCISCO SCHMIDT  
CONTRATADO 

          
 
 
                              
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          ________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG _________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2019-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GERSON NOGUEIRA 
EIRELI - ME, com sede a Rua Dante Alighieri, nº 2467, Bairro Centro, CEP 85.301-380, Laranjeiras do Sul 
- PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.135.840/0001-92, neste ato representado pelo Senhor GERSON 
GERALDO NOGUEIRA, brasileiro, médico, portador da cédula de identidade RG nº 6.124.906-0 SSP/PR e 
CPF/MF nº 886.271.609-53, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 
de outubro de 2019, e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 73/2019-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 
05/2019-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de plantões médicos, da seguinte forma: 
Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs às 07hs do dia 
seguinte e plantão 24hs (vinte quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, das 07hs às 07hs do 
dia seguinte, com escala mensal previamente elaborada pela secretaria municipal de saúde, no 
pronto atendimento municipal Severino da Rosa, credenciado do SUS, no Município de Nova 
Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste de 8,34% de acordo com o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

DESCRIÇÃO 
Valor Atual/ 

Plantão 
 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Plantão 
 

Valor após 
reajuste/ 
Plantão 

 

Qtde de 
Plantão 

Valor Total 
do reajuste  

PLANTAO MEDICO 12HS - 4 928,80 8,34 77,46 1.006,26 160,00 12.393,60 

PLANTAO MEDICO 24HS - 4 1.857,60 8,34 154,92 2.012,52 100,00 15.492,00 

TOTAL 27.885,60 

 
Em virtude da concessão de Reajuste fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 27.885,60 
(Vinte e Sete Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 649.981,60 (Seiscentos e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta 
Centavos), para R$ 677.867,20 (Seiscentos e Setenta e Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e 
Vinte Centavos).  
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CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 24 de setembro de 2021. 
 

 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GERSON GERALDO NOGUEIRA 
 CONTRATADO 

          
 
                              
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
 
CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2018-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado ERNANI JOSE BUENO EPP, com 
sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR e inscrita 
no CNPJ sob nº 00.142.402/0001-20, representada pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 68/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 59/2018 - PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva na 
rede de iluminação pública, na sede do município, localidades do interior e reserva indígena Rio das 
Cobras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste anual de 10,42% de acordo com o INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos últimos 12 meses (conforme tabela em anexo). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 
Mês 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

mês 

Valor após 
reajuste/ 

mês 

Qtde       
(em meses) 

Valor Total do 
reajuste (12 

meses) 

MANUTENCAO NA REDE DE 
ILUMINACAO PUBLICA 
 

7.761,10 10,42% 808,70 8.569,80 
 

12,00 
 

9.704,40 
 

TOTAL 9.704,40 

 
Em virtude da concessão do reajuste anual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 9.704,40 
(Nove Mil, Setecentos e Quatro Reais e Quarenta Centavos), passando o valor total do contrato de R$ 
364.339,68 (Trezentos e Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta Oito 
Centavos) para R$ 374.044,08 (Trezentos e Setenta e Quatro Mil, Quarenta e Quatro Reais e Oito 
Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, do inciso II, “d” e § 8º da Lei nº 
8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
       TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 

 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

 
CPF/RG ________________________  CPF/RG _______________________ 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 078/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE E CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 06/10/2021 ATÉ 
21/10/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 06/10/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 21/10/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 21/10/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 409/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 05 DE OUTUBRO DE 2021. 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ 77.744.134/0001-41. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM 400 M² E RECAPE EM CBUQ COM 2.080 M², TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 2.480 M², CONTENDO OS SEGUINTES SERVIÇOS: PLACA DA OBRA. PAVIMENTAÇÃO 
COM: ATERRO COM MATERIAL DE CANTEIRO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO, SUB-BASE EM 
MACADAME SECO COM BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, CAPA EM CBUQ COM ESP. DE 4,0CM E 
RECAPE COM: LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, REPERFILAMENTO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-
1C E CAPA EM CBUQ, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS, 
CALÇADAS EM CONCRETO ESP. 5,0CM, CALÇADAS EM PAVER ESP. 6,0CM E 8,0CM, MEIOS-FIO COM 
SARJETA E GUIA REBAIXADA, PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, RAMPAS PARA PNE, SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL, DRENAGEM INCLUINDO ESCAVAÇÃO, REATERRO, TUBOS DE CONCRETO, BOCAS DE 
LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO, ENSAIOS DA BASE E DO PAVIMENTO. TRECHOS: • RECAPE ASFÁLTICO 
NA RUA XV DE NOVEMBRO (ENTRE A RUA MARTINHO PEREIRA E RUA ALEXANDRE NESTOR); • 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NAPOLEÃO PADILHA (ENTRE A RUA SETE DE SETEMBRO E FIM 
DA RUA). 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 18 
Novembro de 2021, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 
colidam as deste termo. O Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento 
de Engenharia, datado de 14 de Setembro de 2021 e descrição constante no Contrato da Tomada de Preços 
008/2018, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 17 de Setembro de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 812/2021 
Súmula: Dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender 
excepcional interesse Público nos 
termos do inciso XIII do artigo 95 da Lei 
Orgânica do Município e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Artigo 1º - Para atender as necessidades de excepcional interesse público, a 
Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr., fica autorizada, nos termos do inciso XIII do 
artigo 95, da Lei Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazo desta Lei.  
 
Parágrafo Primeiro – Contratação de pessoal para a função de Professor(a) e 
Psicólogo(a) para atender junto a Secretaria Municipal de Educação. 
 
Artigo 2º - As contratações serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação 
não ultrapassem os 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Artigo 3º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo ou processo seletivo 
simplificado, conforme estipula a Lei Orgânica Municipal. 
 
Artigo 4º - A remuneração será fixada e o pagamento do pessoal contratado será 
realizado nos termos desta Lei, com Recursos da Secretaria Municipal de Educação, 
com dotação consignada ou atividade do orçamento municipal, nos moldes 
atualmente executada. 
 
Artigo 5º - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 
 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste 
artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do 
contratado, inclusive solidariedade quanto a devolução dos valores pagos na 
conformidade do artigo 4º desta Lei. 
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Artigo 6º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta lei: 
 
I – Receber atribuições, funções não previstos no respectivo contrato; 
II – Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo ou função de confiança; 
 
Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do 
contrato, sem prejuízo das responsabilidades administrativas das autoridades que lhe 
deram causa. 
 
Artigo 7º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluídas no prazo de 30 (trinta) 
dias, assegurada ampla defesa. 
 
Artigo 8º O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações, nos seguintes casos: 
 
I – Pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – pela execução total e antecipada das atividades pactuadas em Convênio 
específico. 
 
Parágrafo único – A extinção do contrato no caso do inciso II deste artigo será 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 9º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado para 
todos os efeitos legais. 
 
Artigo 10º - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na 
legislação pertinente municipal para ações desta natureza. 
 
Artigo 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de outubro 
de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – Parte Integrante da LEI Nº 810/2021. 
 
 

 

 
FUNÇÃO NIVEL CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

BASE 
TOTAL 

REMUNERAÇÃO 
Nº VAGAS 

Psicólogo Superior 40 horas 
semanais 

3.311,86 3.311,86 01 

Professor (a) Superior 20 horas 
semanais 

1.359,02 1.359,02 05 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 112 
DATA: 30/09/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), na dotação indicada na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) do cancelamento de dotação, especificada na 
forma do Anexo a este Decreto. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1297 - Decreto nº 112/2021 de 30/09/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 9.000,00 9.000,00

09
09.001

20.606.2001.2061
4.4.90.52.00.00

4970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 9.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0401.2004
3.3.90.39.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Administração da Secretaria de Administração
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
9.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

9.000,00
9.000,00

9.000,00
9.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5528 b 30/09/2021 13:28:06
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DECRETO Nº. 113 
Data: 30/09/2021 

Súmula: Declara de Utilidade Pública trechos 
que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam Declarados de Utilidade Pública os seguintes trechos 
abaixo nominados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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Art. 2º - A Declaração de Utilidade Pública objetiva a realização de 
obras de pavimentação poliédrica com pedras irregulares de estradas rurais, 

para fins de ampliação da rota do escoamento de produtos agropecuários e 
ao transporte escolar, sendo que as referidas estradas beneficiarão os 
proprietários e possuidores daquelas regiões e demais usuários.  

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE SETEMBRO DE 
2021. 

          AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DO 
TESTE SELETIVO ABERTO PELO EDITAL Nº. 025/2019. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratado: ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA 
Função: AGENTE DA DENGUE 
Período: 01/10/2021 a 31/03/2022 
Assinatura do Termo Aditivo: 30/09/2021 
 
 
 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DO 
TESTE SELETIVO ABERTO PELO EDITAL Nº. 025/2019. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratado: MARLENE COMIN 
Função: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
Período: 01/10/2021 a 31/03/2022 
Assinatura do Termo Aditivo: 30/09/2021 
 
 
 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DO 
TESTE SELETIVO ABERTO PELO EDITAL Nº. 025/2019. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratado: MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Função: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
Período: 01/10/2021 a 31/03/2022 
Assinatura do Termo Aditivo: 30/09/2021 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º . 1 8 3 / 2 0 2 1 .  
De 01 de outubro de 2021. 

 

 

 Ementa: Exonera cargo comissionado à 

pedido. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,   

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento  à pedido exonerada, a Srª 

Livia Tazinaffo Androcioli , portadora do RG nº4.254.656-52, inscrito 

no CPF nº.  350.445.988-36, do cargo em comissão de Diretor do 

Departamento de Agropecuária, Assistência Técnica e Produção 

Leiteira , a contar desta data.  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de outubro de 2021. 

 

 
 

                  
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 

 
PROJETO DE LEI Nº. 643/2021   

  
De 29 de setembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a proceder Abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município para 

o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras 

providências.  

 

O senhor prefeito municipal, EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei, encaminha à 

Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte 

Projeto de Lei:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Ba rreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 

conforme especificado a seguir:  

 

 

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002–  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-1075 –  INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 –  Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 

Conta Despesa: 01016 

Fonte: 02175 
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Município de Porto Barreiro. 

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002–  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-1075 –  INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 300.000,00 

Conta Despesa: 01016 

Fonte: 02205 

 
Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será util izado como recursos o excesso de arrecadação conforme 

contas receitas abaixo:  

 

EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.99.11.99.07.00.00.00 INCREMENTO 

TEMPORÁRIO AO 

CUSTEIO DOS SERVIÇOS 

DE ATENÇÃO BÁSICA EM 

SAÚDE 

R$ 

500.000,00 

  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Bar reiro, Estado do 

Paraná, em 29 de setembro de 2021. 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 

 
PROJETO DE LEI Nº. 644/2021   

  
De 29 de setembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a proceder Abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município para 

o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras 

providências.  

 

O senhor prefeito municipal, EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei, encaminha à 

Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte 

Projeto de Lei:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Ba rreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta 

mil reais), conforme especif icado a seguir:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-1076 –  AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA 

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 360.000,00 

Conta Despesa: 03225 

Fonte: 00504 
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Município de Porto Barreiro. 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o cancelamento de dotações conforme 

demonstrado logo abaixo:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-2051 –  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 –  Material de Consumo 
Valor: R$ 360.000,00 

Conta Despesa: 03170 

Fonte: 00504 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Bar reiro, Estado do 

Paraná, em 29 de setembro de 2021. 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 

 
PROJETO DE LEI Nº. 645/2021   

  
De 29 de setembro de 2021. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a proceder Abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município para 

o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras 

providências.  

 

O senhor prefeito municipal, EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei, encaminha à 

Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte 

Projeto de Lei:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Ba rreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2021, 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 

conforme especificado a seguir:  

 

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 –  DEPARTAMENTO DE OBRAS 

15.451.0009-1077 –  CONSTRUÇÃO DE UM ESTACIONAMENTO COBERTO - 

GARAGEM 

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 60.000,00 

Conta Despesa: 03226 

Fonte: 00504 
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Município de Porto Barreiro. 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o cancelamento de dotações conforme 

demonstrado logo abaixo:  

 

03 –  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001–  DIRETORIA GERAL 

04.122.0003-2003 –  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 60.000,00 

Conta Despesa: 00310 

Fonte: 00504 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Bar reiro, Estado do 

Paraná, em 29 de setembro de 2021. 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  6600//22002211  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar às 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2211  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  5522//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  
DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  VVIISSAANNDDOO  OO  
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  
AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,  conforme especificações do edital , sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br/.    

 

Cantagalo, 05 de outubro de 2021. 
  
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 21/10/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  

MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 57/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº
10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA E CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PLANTIO DE GRAMA

Fornecedor : GRAMEIRA NEGRELLO LTDA - 78.070.281/0001-46

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
% Economia R$

1 6.000,00 MÂ² GRAMA EM LEIVAS, TIPO ESMERALDA LIVRE DE
ERVAS DANINHAS, PLACAS DE 60X40CM

propria placas R$ 6,05 R$ 36.300,00 R$ 6,10 R$ 36.600,00 -- R$ 0,05

Subtotal Lote R$ 36.300,00

2 6.000,00 MÂ² SERVIÇOS DE PLANTIO DE GRAMA propria propria R$ 2,35 R$ 14.100,00 R$ 2,37 R$ 14.220,00 -- R$ 0,02

Subtotal Lote R$ 14.100,00

Subtotal Adjudicado R$ 50.400,00 Subtotal Orçado: R$
50.820,00

0,83% R$ 420,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 50.400,00 R$ 50.820,00 0,83% 420,00

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cantagalo-PR , 05 de Outubro de 2021

JOÃO KONJUNSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  4433//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

documentos e  justificativa anexos, Ratifica  a Dispensa de Licitação nº. 

43/2021-PMC, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  TTIIPPOO  

DDRROONNEE  OOUU  VVAANNTT,,  DDEESSTTIINNAADDOO  AAOO  LLEEVVAANNTTAAMMEENNTTOO  

TTOOPPOOGGRRÁÁFFIICCOO,,  CCOOMM  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  NNOO  FFOORRMMAATTOO  DDEE  

CCUURRSSOO  PPAARRAA  OOPPEERRAADDOORR  DDEE  DDRROONNEE  EE  CCUURRSSOO  DDEE  PPÓÓSS  

PPRROOCCEESSSSAAMMEENNTTOO  DDEE  DDAADDOOSS  CCOOLLEETTAADDOOSS  AATTRRAAVVÉÉSS  DDEE  

LLEEVVAANNTTAAMMEENNTTOO  TTOOPPOOGGRRÁÁFFIICCOO  CCOOMM  DDRROONNEE  e Adjudica o objeto a 

empresa:  

- AALLLLCCOOMMPP  CCOOMMÉÉRRCCIIOO,,   RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  IIMMPPOORRTTAAÇÇÃÃOO  SS//AA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.975.274/0001-69, no valor total  de R$ 
25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).  

 

Cantagalo, 01 de outubro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 – ASSISCOP 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS  

DA ÁREA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 
RATIFICAÇÃO - 4ª PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM: 
OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, 
ENDOCRINOLOGIA, DERMATOLOGIA, NEUROLOGIA, CIRURGIA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, UROLOGIA, PNEUMOLOGIA, GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, 
PEDIATRIA, NEUROLOGIA, NEFROLOGIA, REUMATOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA, 
HEMATOLOGIA, RETORNO AMBULATÓRIAL E PARA MEDICAÇÃO CONTÍNUA 
EXCEPCFIONAL E DE EXAMES NAS ESPECIALIDADES DE: ECOCARDIOGRAFIA, TESTE 
ERGOMÉTRICO, MAPA, HOLTER, ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA,  PROCEDIMENTOS DE 
CORMOSCOPIA, MUCOSECTOMIA E POLIPECTOMIA,  MAPEAMENTO DE RETINA,  
FUNDOSCOPIA, RETINOGRAFIA, ELETROENCEFALOGRAMA, ELETRONEUROMIOGRAFIA, 
PEQUISA DE ANTOCORPOS ANTI HIV,  VIDEONASOFIBROSCOPIA, AUDIOMETRIA, 
IMPEDANCIOMETRIA, VIDEOLARINGOSCOPIA, OTOEMISSÃO, BERA, BRONCOSCOPIA, 
ESPIROMETRIA, DENSIOMETRIA ÓSSEA, MAMOGRAFIA, ULTRASSONOGRAFIAS, 
TOMOGRAFIAS, ANGIOTOMOGRAFIAS, RADIOGRAFIAS DIGITAIS, RESSONANCIAS, 
ANATOMOPATOLOGIA E CITOLOGIA, CREDENCIAMENTO DE CIRURGIAS ELETIVAS NAS 
ESPECIALIDADES DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA, COMPREENDENDO: 
ESTRUTURA HOSPITALAR E EQUIPE MÉDICA. 
O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA ODONTOLÓGICA NAS 
ESPECIALIDADES DE: ENDODONTIA, PERIODONTIA, ODONTOPEDIATRIA/ 
ATENDIMENTO A PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CIRURGICA/ 
TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL CONFORME PORTARIA Nº 600 DE 23 DE 
MARÇO DE 2006 E CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS, 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ: 10.585.039/0001-71 
Lote 004 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

SECTRA MEDICINA DIAGNOSTICA - CNPJ: 10.613.473/0001-18 
LOTE 004 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 
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CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LOTE 005 - EXAMES DE TOMOGRAFIA 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

LOTE 006 - EXAMES DE ANGIOTOMOGRAFIA 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LOTE 008 - EXAMES DE RESSONANCIA MAGNETICA 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LOTE 009 - EXAMES RADIOGRAFICOS DIGITAIS

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

LOTE 016 - EXAMES DE MAMOGRAFIA

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

Fornecedor: 4013-4   INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ 
CNPJ: 07.689.270/0001-09
Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

ITEM Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

Elio Bolzon Junior -  Presidente 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 – ASSISCOP 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 

4ª PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP ELIO 
BOLZON JUNIOR
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 77-21 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS

ISAC KEI YAMAZAKI
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78-21 
CONTRATADA: SECTRA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

RONI PETERSON 
MARCONDES ALVES
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79-21 
CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ

PAULO SERGIO 
BIANCHINI PEREZ.
DATA DE ASSIANTURA: 05 DE OUTUBRO DE 2021. 
VIGÊNCIA: 05 DE OUTUBRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021 – ASSISCOP 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA  

RATIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2021, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NAS 
ESPECIALIDADES DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA E DERMATOLOGIA, 
COMPREENDENDO: ESTRUTURA HOSPITALAR E EQUIPE MÉDICA;  EXAMES NAS 
ESPECIALIDADES DE:  TOMOGRAFIA, RADIOGRAFIAS DIGITAIS,  ANATOMOPATOLOGIA E 
CITOLOGIA, 
4013-4   INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ
CNPJ: 07.689.270/0001-09
Lote 005 - PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE DERMATOLOGIA 

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

Lote 006 - CIRURGIAS ELETIVAS DE OTORRINOLARINGOLOGIA

Item Produto/Serviço 
Preço 

Unitário 

Elio Bolzon Junior -  Presidente
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

EXTRATOS DE CONTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021 – ASSISCOP 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA  
2ª PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP ELIO 
BOLZON JUNIOR
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80-21 
CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ

PAULO SERGIO 
BIANCHINI PEREZ.
DATA DE ASSIANTURA: 05 DE OUTUBRO DE 2021. 
VIGÊNCIA: 05 DE OUTUBRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 978/2021

Data: 27/09/2021
SUMULA: Exonera servidor por motivo de falecimento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o falecimento,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica exonerado, a partir de 23/09/2021, por motivo de falecimento, 0864-1 
IGNÁCIO KAZMIERCZAK, portador do RG Nº 4.682.786-4/PR, ocupante de cargo 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro do Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 27 de Setembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ–Prefeito Municipal

DECRETO Nº 979/2021

Data: 27/09/2021
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, três meses de Licença Especial, a que faz jus, 1091-1 ENITA 
RODRIGUES DE MORAES NARDO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, referente ao período aquisitivo de 22/08/2005 a 21/08/2010, para gozo no 
período de 27/09/2021 a 25/12/2021.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de Setembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod371747
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2021- 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8236 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: financeiro@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 

 
  A Prefeitura do Município de QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 
atendimento ao contido no artigo 2º da Lei Federal Nº 9.452/97 de 20/03/1997; 
 
 
 
 
  COMUNICA: 
 
 
 A todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, e as Entidades Empresariais, com sede 
no Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, que foram liberados recursos oriundos do 
Governo Federal para o Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, no período 01/09/2021 à 
23/09/2021, conforme abaixo especificado. 
 
 
 
 
DATA  ORGÃO        VALOR  DESTINO   

01/09/2021 FNS/AUXILIO COVID-19 240.000,00 DESPESAS COM COVID-19 
01/09/2021 STN/I T R 60.440,10 DESPESAS DIVERSAS 
01/09/2021 STN/ROYALTIES 250.358,63 DESSPESAS DIVERSAS 
01/09/2021 FNDE/FUNDEB 103.740,29 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
01/09/2021 FNAS/MAC 4.007,90 DESP COM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02/09/2021 FNAS/MAC 2.648,97 DESP ASSISTÊNCIA SOCIAL 
03/09/2021 FNS/VIG EM SAÚDE 

ASSISTENCIA FINANCEIRA 
16.197,50 DESPESAS COM A SAUDE 

03/09/2021 FNDE 35.242,20 DESPESAS MERENDA ESCOLAR 
06/09/2021 FNS/VIGILANCIA EM SAUDE 852,50 DESPESAS COM SAÚDE 
06/09/2021 FNS/AGENTES COM. DE SAUDE 68.200,00 DESPESAS COM A SAÚDE 
06/09/2021 FNDE/FUNDEB 63.441,82 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
08/09/2021 FNS/INCENTIVO FINANC APS 41.118,75 DESPESAS COM A SAÚDE 
08/09/2021 FNS/INCENTIVO FINANC APS 245.592,31 DESPESAS COM A SAÚDE 
09/09/2021 STN/ROAYLTIES-CFM 1.416,11 DESPESAS DIVERSAS 
10/09/2021 STN/F P M 1.117.814,47 DESPESAS DIVERSAS 
10/09/2021 STN/I T R  2.127,17 DESPESAS DIVERSASQ 
10/09/2021 FNDE/FUNDEB 141.419,91 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
13/09/2021 FNS/INCENTIVO AÇÕES 

ESTRATEGICAS 
24054,50 DESPESAS COM A SAÚDE 

14/09/2021 FNDE/FUNDEB 81.893,06 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
15/09/2021 FNDE/PNAT 11.837,03 DESPESA TRANSP ESCOLAR 
15/09/2021 FNDE/FUNDEB 420.840,79 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
16/09/2021 FNDE/QSE 96.707,40 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
17/09/2021 FNS 5.734,83 DESPESAS COM A SAÚDE 
20/09/2021 STN/F P M 266.703,73 DESPESAS DIVERSAS 
20/09/2021 STN/I T R  32.849,35 DESPESAS DIVERSAS 
21/09/2021 STN/FUNDO EXPORTAÇÃO 57.927,35 DESPESAS DIVERSAS 
21/09/2021 FNDE/FUNDEB 110.095,02 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
22/09/2021 FNDE/FUNDEB 224.304,85 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
23/09/2021 FNAS/GBF 9.456,90 DESPESAS ASSISTENCIA SOCIAL 

                                                       . 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2021- 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8236 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: financeiro@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 

  
JOÃO CARLOS PASQUATO 

Secretário de Finanças20 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO(S) PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 213/2021/PMQI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: D. J. LAKUBOWSKI E CIA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de contratação de empresa 
para o fornecimento de produtos e materiais de expediente em geral, para uso e consumo 
junto aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) nº 01 e 03.
VALOR GLOBAL: R$ 58.056,90.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 112/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 214/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: BELINKI E SOUZA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de contratação de empresa 
para o fornecimento de produtos e materiais de expediente em geral, para uso e consumo 
junto aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 02.
VALOR GLOBAL: R$ 18.605,50.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 112/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 215/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ALTAMIR BIANCO DE JESUS–ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de contratação de empresa 
para o fornecimento de produtos e materiais de expediente em geral, para uso e consumo 
junto aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 04.
VALOR GLOBAL: R$ 36.531,00.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 112/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 216/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de contratação de empresa 
para o fornecimento de produtos e materiais de expediente em geral, para uso e consumo 
junto aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 05.
VALOR GLOBAL: R$ 3.909,40.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 112/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 217/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: A & H SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de contratação de empresa 
para o fornecimento de produtos e materiais de expediente em geral, para uso e consumo 
junto aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 06 e 07.
VALOR GLOBAL: R$ 32.200,00.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 112/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 218/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS J L C LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de guincho para 
reboque de automóveis, motos, vans, ambulâncias, furgões, ônibus, caminhões e 
máquinas pesadas pertencentes à frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 01 e 02.
VALOR GLOBAL: R$ 125.292,40.
VIGENCIA: 31/12/2024
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 117/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 219/2021/PMQI
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LAURINDO MACHADO TRANSPORTES EIRELI.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de guincho para 
reboque de automóveis, motos, vans, ambulâncias, furgões, ônibus, caminhões e 
máquinas pesadas pertencentes à frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 03 e 04.
VALOR GLOBAL: R$ 150.516,00.
VIGENCIA: 31/12/2024
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 117/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 220/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de consumo 
diversos, para atendimento das necessidades do Projeto Gente de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 01 e 02.
VALOR GLOBAL: R$ 14.118,80.
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 119/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 221/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: R M SUPER GÁS EIRELI
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gás de cozinha, para 
atendimento das necessidades do Projeto Gente de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 03.
VALOR GLOBAL: R$ 26.250,00.
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 119/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 222/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CONSTANTINI PRÉ-MOLDADOS LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de construção 
para reformas e atendimento das necessidades do Projeto Gente de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 03 e 04.
VALOR GLOBAL: R$ 16.578,97.
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 119/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 223/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NCA METALURGICA E RECICLAGEM LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de cobertura acrílica para 
atendimento das necessidades do Projeto Gente de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sendo: Lote(s) 03 e 04.
VALOR GLOBAL: R$ 26.074,00.
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM.: 27/09/2021.
PREGÃO: 119/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 224/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
calçados e artigos do vestuário em geral para atender as necessidades da Casa Abrigo 
Anjo Gabriel de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 01.
VALOR GLOBAL: R$ 5.990,00.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 28/09/2021.
PREGÃO: 101/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 225/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
calçados e artigos do vestuário em geral para atender as necessidades da Casa Abrigo 
Anjo Gabriel de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 02 e 04.
VALOR GLOBAL: R$ 11.400,00.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 28/09/2021.
PREGÃO: 101/2021/PMQI.
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CONTRATO Nº: 226/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: A e H SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
calçados e artigos do vestuário em geral para atender as necessidades da Casa Abrigo 
Anjo Gabriel de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 03.
VALOR GLOBAL: R$ 1.798,00
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 28/09/2021.
PREGÃO: 101/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 227/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
calçados e artigos do vestuário em geral para atender as necessidades da Casa Abrigo 
Anjo Gabriel de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 05, 06 e 07.
VALOR GLOBAL: R$ 27.087,00
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 28/09/2021.
PREGÃO: 101/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 228/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: COMÉRCIO DE CONFECÇÕES MARLIMAR LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
calçados e artigos do vestuário em geral para atender as necessidades da Casa Abrigo 
Anjo Gabriel de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 08, 10, 11, 12, e 13.
VALOR GLOBAL: R$ 58.987,20.
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 28/09/2021.
PREGÃO: 101/2021/PMQI.

CONTRATO Nº: 229/2021/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: G B SUPERMERCADOS EIRELI
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
calçados e artigos do vestuário em geral para atender as necessidades da Casa Abrigo 
Anjo Gabriel de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo: Lote(s) 09.
VALOR GLOBAL: R$ 2.200,00
VIGENCIA: 31/12/2022
DATA ASSIM.: 28/09/2021.
PREGÃO: 101/2021/PMQI.
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
 
RESOLUÇÃO 01/2021-CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR. 
 

RESOLUÇÃO Nº001/2021 
 
 

Dispõe sobre a realização da II Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Quedas do Iguaçu. Paraná 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
QUEDAS DO IGUAÇU-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei Municipal nº1.39/2014 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Com Deficiência no Município de Quedas do Iguaçu. Em Plenária do dia 
27/09/2021, RESOLVE: 
 
Art. 1º Convocar a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Quedas do Iguaçu, a fim de avaliar a política municipal de inclusão para a Pessoa com 
Deficiência e indicar diretrizes para seu aperfeiçoamento; 
Art. 2º A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizar-
se no dia 14 e outubro de 2021 com início as às 13:30 hs. Local Câmara Municipal 
de Vereadores;  
I – Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurado a participação das 
pessoas com deficiência e garantindo mais acessibilidade; 
III-Terá como tema geral "Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência”, subtema “Direito a Inclusão das Pessoas com Deficiência”.  
Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência sistematizará as 
deliberações que serão debatidas na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e votadas na Plenária Final desta Conferência. 
Art. 4º Fica instituída a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, formada por Conselheiros do COMD e indicada por sua 
Plenária. A Comissão Organizadora será coordenada pelo presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Núbia Teresinha Coimbra 

Presidente Conselho da Pessoa com Deficiência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2021/PMQI
PARTES: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e o SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, 
POR MEIO DE SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE 
CASCAVEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE CURSOS 
ATRAVÉS DA UNIDADE MÓVEL DE INFORMÁTICA E GESTÃO DO SENAC/PR JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei 
Federal nº 8.883/94, e suas alterações subsequentes.
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ANOROSVAL COLOMBO – Procurador 
Geral do Município – Advogada OAB/PR Nº 70757.
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: ELCIO JAIME DA LUZ – Prefeito 
Municipal, em 28/09/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021/PMQI
Eu, JOÃO ALVES DE MOURA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 086, de 26 
de julho de 2021, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
121/2021/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01 a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA 
LTDA, CNPJ/MF nº 05.982.200/0001-00, do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 197.000,00 (cento e noventa 
e sete mil reais).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais).
Quedas do Iguaçu, 28 de setembro de 2021.
JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 28 de setembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº 230/2021/PMQI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/MF sob o nº 05.982.200/0001-00
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para locação de licença 
de direito de uso de software de gestão pública destinado à Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Assistência Social, incluindo o serviço de implantação, migração de dados, 
manutenções e atualizações, treinamento e suporte técnico para o Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as especificações constantes na 
proposta apresentada pela CONTRATADA e demais exigências constantes no Pregão 
Eletrônico nº 121/2021/PMQI e seus anexos.
DATA: 29/09/2021 VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 197.000,00 Pregão Eletrônico 121/2021/PMQI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 231/2021/PMQI
CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: SERVIÇOS NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL–SENAC
OBJETO: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo CONTRATADO, para 
a realização de curso abaixo especificado:

Item Curso/evento
Nº 
Turmas

Max. Alunos/
Turma

CH/Turma Valor/Turma Valor/Total

01
A MOTIVAÇÃO E A 
EXCELÊNCIA NO 
ATENDIMENTO

01 (uma) 11 (onze) 15 HORAS R$ 2.700,00 R$ 2.700,00

02
CONTROLE FINANCIERO 
PARA MICRO E PEQUENA 
EMPRESA

01 (uma) 11 (onze) 15 HORAS R$ 2.700,00 R$ 2.700,00

03 TECNICAS DE VENDAS 01 (uma) 11 (onze) 15 HORAS R$ 0,00 R$ 0,00

04
APLICATIVOS BÁSICOS 
EM INFORMÁTICA: MS 
OFFICE

01 (uma) 11 (onze) 15 HORAS R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
DATA: 29/09/2021
INEXIGIBILIDADE: 009/2021/PMQI.

Cod372074
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 980/2021

Data: 01/10/2021
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, três meses de Licença Especial, a que faz jus, 4049-1 LEANDRA 
BARIVIERA, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Professora, referente 
ao período aquisitivo de 23/09/2014 a 22/09/2019, para gozo no período de 01/10/2021 
a 29/12/2021.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de Outubro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod372298
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
L E I Nº. 1.357/2021

30/09/2021
SÚMULA: Institui o Programa de Apoio a Agroindústria Familiar e Turismo Rural no 
Município de Quedas do Iguaçu–PAFTUR, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, com 
emendas dos vereadores Eleonora Hoffman eRodolfo Revers, e eu sanciono a seguinte 
lei:
L E I:
Capítulo I
DO APOIO À AGROINDÚSTRIA FAMILIAR E AO TURISMO RURAL NO MUNICÍPIO DE 
QUEDAS DO IGUAÇU
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA
Art. 1° O Programa de Apoio a Agroindústria Familiar e Turismo Rural no Município de 
Quedas do Iguaçu–PAFTUR, consiste em incentivar e auxiliar agroindústrias familiares 
e empreendimentos voltados ao Turismo Rural em processo de instalação, ampliação, 
manutenção e modernização, desde que comprovadas a sua importância econômica ou 
cultural para o Município, fortalecendo as atividades e promovendo o desenvolvimento 
rural sustentável com responsabilidade social e ambiental.
§ 1º Entende-se por Agroindústria Familiar, o espaço físico empregado para o 
beneficiamento e/ou processamento de matérias-primas agropecuárias onde o destino 
final da produção é a comercialização, visando aumentar o valor agregado do produto 
final. A mão de obra deve ser preferencialmente da família, dos membros da associação 
de agricultores familiares e/ou famílias do entorno da agroindústria.
§ 2º Consideram-se como atividades de Turismo Rural:
I–comercialização de produtos alimentícios in natura de origem local;
II–comercialização de produtos transformados de origem animal e vegetal, tais como: 
queijos, iogurtes, embutidos, doces, conservas, pães, bolos, biscoitos etc.;
III–comercialização de artesanato local, confeccionados com matéria prima de origem 
animal, vegetal ou mineral, provenientes de resíduos ou não, observando-se as normas 
vigentes para aquisição de matéria prima;
IV–atividades agrícolas, onde as atividades da propriedade podem ser utilizadas como 
atrativos, por meio de demonstração sobre técnicas de produção, onde o turista poderá 
interagir fazendo parte do processo, como em atividades de campo em pomares, leiteiras, 
apiários, aquicultura, criações de animais em geral, áreas de agricultura orgânica, 
vinícolas, alambiques, dentre outras;
V–Educação Ambiental, onde as atividades executadas em propriedades especializadas 
em receber grupos de pessoas, que encontram atividades educativas ligadas ao meio 
ambiente, à preservação e o desenvolvimento sustentável;
VI–serviços de lazer e desporto em atividades que proporcionam entretenimento aos 
visitantes, comumente relacionadas às práticas físicas e a passeios em locais de interesse 
natural ou cultural, incluindo-se parques aquáticos e praias artificiais;
VII–serviços de alimentação, que ocorrem em estabelecimentos como restaurantes, 
pousadas e cafés coloniais, que oferecem alimentação típica ou de preparo especial, 
sendo normalmente situados em locais estratégicos, próximos a outros atrativos.
VIII – serviços de hotelaria, pousada e hospedagem em geral, incluindo os alugueis de 
quartos individuais via aplicativo, ou direto com locatário;
IX – serviços de operação e agenciamento de passeios e roteiros turísticos;
X – serviços de transporte de visitantes;
SEÇÃO II
DOS INCENTIVOS
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder os incentivos 
abaixo descritos aos Empreendimentos de Turismo Rural e Agroindústrias Familiares, que 
se enquadrarem no Programa:
I–Isenção de Tributos como:
a) alvará de Construção;
b) taxa de Licenciamento para localização e funcionamento;
c) taxa de Vigilância Sanitária;
II–melhorias nas estradas de acesso, incluindo, serviços de readequação, calçamento ou 
recape asfáltico, dependendo da importância econômica, cultural, abrangência e número 
de empregos gerados no Empreendimento;
III–serviços de horas máquinas de preparo de terrenos localizados nas propriedades 
rurais que se enquadram no Programa, especificamente de terraplanagem.
IV–recuperação de minas e nascentes e/ou fornecimento de mangueiras e caixas d´água, 
dando prioridade para os empreendimentos rurais familiares, conforme disponibilidade 
de convênios e programas a serem firmados com órgãos governamentais e empresas 
privadas;
V–assessoria técnica disponibilizada aos empreendedores, através do quadro de 
profissionais técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Indústria e 
Comércio, do Trabalho e Vigilância Sanitária e da Sala do Empreendedor;
VI–disponibilização de projeto arquitetônico e executivo, memorial descritivo e 
acompanhamento das obras atendendo a especificidade de cada atividade em parceria 
com a EMATER, órgão governamental, sendo de responsabilidade do profissional da 
EMATER;
VII – Assessoramento para obtenção de Licenciamento Ambiental, nos empreendimentos 
que se fizerem necessários;
VIII– Orientação e implantação em boas práticas de fabricação e manejo para os 
Empreendimentos de Agroindústrias Familiares, em parceria com a EMATER;
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IX–Os padrões da estrutura física de cada empreendimento deverá ser regulamentada 
através de decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo, respeitando as normas legais.
X – Apoio para a contratação de assessoramento técnico para a formatação e melhorias 
de passeios turísticos e experiências turísticas no meio rural;
Art. 3° Os benefícios previstos nesta Lei, poderão ser concedidos aagricultores familiares 
ou para associações de agricultores familiares.
Art. 4º Para execução e cumprimento do projeto, em parceria com o Instituto Paranaense 
de Assistência Técnica e Extensão Rural Sustentável- EMATER, será disponibilizado um 
técnico para auxiliar os empreendedores rurais familiares e associações na captação de 
recursos oriundos de linhas de créditos, disponibilizadas pelo Governo Federal, por meio 
do PRONAF- Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, Banco Social 
e outras instituições financeiras de crédito.
Parágrafo Único: O Município poderá celebrar parceria com a EMATER, associações e 
cooperativas, para viabilizar a comercialização dos produtos in natura, ou aquisição de 
produtos diretamente de produtores, bem como venda de produtos agro industrializados 
e serviços de turismo rural praticados pelos empreendedores rurais familiares através de 
associações vinculadas ao Programa.
Art. 5º A isenção dos tributos será concedida pelo período de 05 (cinco) anos, para os 
empreendimentos rurais familiares ou de associações de agricultoresfamiliares, que 
mantiverem e/ou alocarem na agroindústria e atividades de turismo rural, principalmente, 
os membros da família, da associação e/ou terceiros que residam na comunidade a qual 
está inserida.
§ 1º O benefício relativo às isenções desta Lei fica condicionado à renovação anual, 
através de requerimento por parte do interessado e o deferimento do Chefe do Executivo, 
após análise da comissão específica e da Secretaria Municipal de Finanças.
§ 2º A concessão dos incentivos fica condicionada ao cumprimento das exigências desta 
Lei e o seu descumprimento fica sujeito ao ressarcimento dos valores devidos ao erário 
público, mediante lançamento de ofício, inscrição em dívida ativa e cobrança do débito 
com os respectivos acréscimos legais.
Art. 6ºO empreendimento destinado à Agroindústria Familiar ou Turismo Rural, 
interessado em se beneficiar dos incentivos do Programa, deverá estar sediado na área 
rural do município de Quedas do Iguaçu e ser mantida, prioritariamente, com mão de obra 
familiar, de membros da associação e ou/terceiros que residam no Município.
Art. 7º Os empreendimentos rurais em funcionamento, terão direito aos incentivos 
concedidos por esta Lei, desde que efetuem ampliação das atividades que resulte no 
incremento do espaço físico, aumento de faturamento através de aquisição de máquinas 
e implementos e/ou do número de empregos familiares ou extra familiares.
Art. 8º A matéria prima destinada a agroindustrialização, deverá ser oriunda, 
preferencialmente, da própria propriedade, das propriedades dos associados em caso 
de associação de agricultores familiares ou na sua falta, adquirir de outros produtores, 
preferencialmente, do Município de Quedas do Iguaçu.
SEÇÃO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA
Art. 9º A definição do enquadramento e a concessão dos incentivos previstos nesta lei 
estão sujeitas à aprovação da Comissão Específica para aprovação de incentivos do 
Programa de Apoio a Agroindústria Familiar no Município de Quedas do Iguaçu, que 
será composta pelos seguintes membros, através de Portaria baixada pelo Executivo 
Municipal:
I–Representantes Governamentais:
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças;
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administração;
II–Representantes Não Governamentais:
01 (um) Representante Associação Comercial e Empresarial de Quedas do Iguaçu–
ACIQI;
01 (um) Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – 
CMDRS;
01 (um) Representante do Instituto EMATER;
01 (um) Representante do Conselho Municipal de Turismo.
§ 1º Os membros do Conselho serão indicados pelas instituições envolvidas e nomeados 
pelo Prefeito Municipal por meio de Portaria, dentre os quais, serão eleitos o Presidente 
e Secretário.
§ 2º A atuação dos membros da Comissão Específica para aprovação de incentivos do 
Programa de Apoio a Agroindústria Familiar e ao Turismo Rural no Município de Quedas 
do Iguaçu é de relevante interesse público, sem direito a remuneração.
SEÇÃO IV
DO ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA
Art. 10 Para obter qualquer dos incentivos descritos no art. 2º desta Lei, o interessado 
deverá apresentar requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, no qual especificará os 
incentivos pretendidos e juntará os seguintes documentos:
I – Documentos pessoais
II –Sendo o requerente pessoa física, deverá comprovar estar residindo no município por 
um período mínimo de 02 (dois) anos contínuos. Caso o requerente seja associação de 
agricultores familiares, tal requisito restará dispensado.
§ 1º Para tal comprovação somente serão aceitos documentos idôneos avaliáveis pela 
comissão.
§ 2º São considerados documentos aptos à comprovação da residência, conta de água, 
energia elétrica ou telefone em nome do interessado, para o caso de pessoa física e os 
documentos de criação da associação, como atas e estatuto devidamente registrados e o 
comprovante de inscrição no CNPJ para o caso de pessoa jurídica, devendo estes serem 
submetidos à aprovação pela comissão.

Página 3

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 01/10/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Setembro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2414d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 3

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
III–Cadastro de Produtor Rural–CAD-PRO;
IV–Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP (para o caso de Pessoa Física);
V–Certidões Negativas Municipais, Estaduais e Federais em nome do beneficiário titular;
VI – Matrícula atualizada do imóvel ou Contrato de Concessão e Uso ou título escrito 
de posse, com firma reconhecida, como contrato de arrendamento, aluguel, comodato 
e outros;
VII – Declaração da Secretaria Municipal de Agricultura, de estar em dia com o cadastro 
de notas fiscais de produtor.
VIII – Carta de Intenções, contendo os dados da associação ou do produtor rural, 
investimento necessário, números de empregos, capital de giro necessário.
§ 1º As Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambientee de Indústria e 
Comércio, bem como a Comissão poderão solicitar dos interessados informações e/
ou documentações complementares que julgarem indispensáveis para a avaliação da 
sustentabilidade do empreendimento.
§ 2º Cabe a Comissão Especial, emitir parecer conclusivo sobre concessão ou 
indeferimento dos beneficiários solicitados pelo agricultor requerente.
Art. 11 Para efeito de avaliação dos pedidos de incentivo serão observados pelo 
Conselho, além da documentação exigida no artigo 10, os Requerimentos que atendam 
aos seguintes requisitos:
I–Atividade de agroindustrialização de produtos agropecuários;
II–Produtos e serviços de Turismo Rural;
III–Número de empregos familiares ou extra familiares;
IV–Alcance Social;
V–Utilização prioritária de matéria prima e mão de obra local;
VI–Aplicação de tecnologia e inovação;
VII–Responsabilidade sócio econômica e sustentabilidade ambiental;
Art. 12 Poderá pleitear o referido programa o proprietário do bem imóvel o ou seus filhos 
em forma de parceria, limitando a apenas um benefício por propriedade.
SEÇÃO V
DA FONTE DE RECURSOS
Art. 13 Para atender às finalidades desta Lei, o Município utilizará recursos orçamentários 
específicos ou livres, previstos na Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, podendo ainda captar outros recursos de transferências voluntárias, tais 
como, convênios, doações, receitas de outras fontes com destinação específica.
Capítulo II
DAS CONDIÇÕES E COMPROMISSOS COM ÓRGÃO CEDENTE
Art. 14 Na formalização dos contratos, doação e/ou permissão de uso outorgados, 
em se tratando de novos empreendimentos, é obrigatório o compromisso expresso 
do beneficiário em iniciar a obra em prazo máximo de 03 (três) meses e concluir as 
instalações necessárias ao início das atividades no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, casos em que o prazo poderá ser prorrogado 
por mais 03 (três) meses mediante comprovação da motivação.
Art. 15 O prazo mínimo de funcionamento da atividade, deve ser de 03 (três) anos 
consecutivos.
Parágrafo único: Se por qualquer circunstância, o beneficiário interromper ou paralisar 
suas atividades antes deste período, não cumprir com o constante na presente Lei, e 
no termo de concessão do presente incentivo firmado com o Município, ou ainda for 
constatado desvio de finalidade, sem expresso consentimento do Município, romper-se-á 
automaticamente o benefício, devendo o beneficiário efetuar a restituição dos valores 
percebidos no investimento como incentivo, revertendo os valores concedidos para os 
cofres do município, devidamente corrigidos monetariamente, conforme o índice oficial 
aplicado na correção dos tributos municipais.
Capítulo III
DAS PENALIDADES
Art. 16 Cessarão os incentivos fiscais concedidos pela presente lei, quando o beneficiário:
I–Paralisar suas atividades por mais de 06 (seis) meses;
II–Deixar de exercer atividade fabril ou de turismo, sublocarem, arrendarem, cederem 
em comodato ou transferir a terceiros o imóvel e instalações, sem prévia autorização do 
Órgão cedente do incentivo industrial;
III–Reduzir o número de operários e as atividades, salvo por motivo de força maior;
IV–Incorrer no descumprimento da legislação ambiental vigente, sanitária e, ou de 
segurança, deixando de cumprir a regularização obrigatória dos compromissos correlatos;
V–Descumprir as obrigações estabelecidas na presente lei e cláusulas contratuais 
firmadas com o município;
Art. 17 A inobservância ou violação de quaisquer dispositivos constantes nesta Lei, 
tornarão nulos, os incentivos concedidos, sendo o beneficiário, compelido a efetuar a 
restituição dos valores gastos pelo Município de Quedas do Iguaçu como incentivo, 
revertendo os valores concedidos para os cofres do Município, devidamente corrigidos 
monetariamente, conforme o índice oficial aplicado na correção dos tributos municipais, 
independente de demanda judicial, sem direito a indenização pelo beneficiário, bem como 
ressarcimento a título de “lucro cessante”.
Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18 A fiscalização dos empreendimentos beneficiados por este Programa, ficará a 
cargo da Comissão Específica para aprovação de incentivos do Programa de Apoio a 
Agroindústria Familiar e Turismo Rural no Município de Quedas do Iguaçu.
Art. 19 Os incentivos fiscais concedidos por meio de Programas instituídos anteriormente à 
edição desta Lei, permanecem em vigência, desde que os beneficiários tenham cumprido 
integralmente todas as condições e obrigações assumidas no ato da concessão.
Art. 20 O Município poderá, através de Decreto, retomar o fomento ao empreendimento 
paralisado temporariamente por motivo de força maior ou decorrente de caso fortuito, 
desde que devidamente justificado e observado o Parecer da Comissão Específica para 
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aprovação de incentivos do Programa de Apoio a Agroindústria Familiar e Turismo Rural 
no Município de Quedas do Iguaçu.
Art. 21 Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a promover a regulamentação da 
presente norma por meio de Decreto.
Art. 22 As despesas decorrentes  desta Lei correrão por conta de dotação constante do 
Orçamento Municipal vigente e a ser consignado nos orçamentos seguintes.
Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de setembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
L E I Nº. 1.358/2021

30/09/2021
SÚMULA: Estabelece valor mínimo para ajuizamento de execuções fiscais objetivando a 
cobrança de dívida ativa da fazenda pública municipal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, com 
emenda do vereador Rodolfo Revers, eu sanciono a seguinte lei:
L E I:
Art. 1º Fica fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais) o valor mínimo para o ajuizamento 
de execução fiscal visando à cobrança de dívida ativa da Fazenda Municipal referente 
aos créditos tributários de IPTU, taxas municipais, contribuições de melhoria, créditos de 
ISSQN, multas não tributárias, incluindo demais créditos inscritos em dívida ativa.
§ 1º O valor a que se refere o caput é o resultante da atualização do respectivo débito 
originário, somado aos juros, multa de mora e demais encargos previstos em lei, vencidos 
até a data da apuração.
§ 2º No caso de existirem vários créditos inscritos em dívida ativa contra o mesmo 
contribuinte, será considerado como valor mínimo para ajuizamento o valor resultante 
da soma de todos os créditos pendentes de pagamento para enquadramento nas 
disposições do caput, podendo estarem contidos na mesma Certidão de Dívida Ativa 
créditos de espécies diferentes, a critério da Administração Tributária Municipal.
§ 3º Os valores previstos no caput deste artigo serão atualizados anualmente, pelos 
mesmos índices utilizados para atualização dos valores dos tributos municipais, com 
publicação mediante Decreto.
Art. 2º Ficam autorizados os Procuradores do Município a não recorrerem, bem como, a 
desistirem de recursos interpostos contra as sentenças de extinção das execuções fiscais 
ajuizadas pelo Município cujos valores na data da distribuição da ação sejam inferiores 
aos limites mínimos definidos no artigo 1º, desde que não subsista condenação no 
pagamento de custas e despesas processuais, incluídos honorários advocatícios à parte 
adversa e ao Município de Quedas do Iguaçu.
Parágrafo único. Os créditos em cobrança nas execuções fiscais tratadas no caput 
deste artigo estarão sujeitos à cobrança administrava prevista na forma dos artigos 4º e 
seguintes, desta Lei.
Art. 3º Ficam autorizados os Procuradores do Município a reconhecerem a ocorrência de 
prescrição nas ações de execução fiscal em que atuarem, bem como, ficam autorizados a 
não recorrer ou desistir dos recursos contra sentenças que tenham declarado a prescrição 
de créditos tributários, desde que não subsista condenação no pagamento de custas e 
despesas processuais, incluídos honorários advocatícios à parte adversa e ao Município 
de Quedas do Iguaçu.
Art. 4º Os créditos pendentes de pagamento e exigíveis, cujo valor atualizado não exceda 
ao valor fixado no artigo 1º desta Lei, ficam sujeitos ao protesto e/ou inscrição em órgãos 
de proteção ao crédito, em conformidade com o artigo 1º, parágrafo único, da Lei Nacional 
nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.
§ 1º A critério da Administração Tributária Municipal, poderão ser encaminhados a protesto 
extrajudicial, antes e depois do ajuizamento das execuções fiscais respectivas, créditos 
de valores superiores aos previstos no art. 1º.
§ 2º Decorrido o prazo prescricional para cobrança judicial dos créditos tributários e não 
tributários será promovida a baixa da inscrição e extinção destes.
§ 3º Somente poderá o Poder Executivo promover o protesto e/ou a inscrição em órgãos 
de restrição ao crédito, depois de notificado o contribuinte por escrito para pagamento ou 
parcelamento.
Art. 5º A adoção das medidas previstas nesta Lei Complementar não afasta a incidência 
de atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a exigência de prova da 
quitação para com a Fazenda Municipal, quando previstas em Lei.
Art. 6º Nos termos desta Lei, depois de notificado o contribuinte por escrito para 
pagamento ou parcelamento, fica o Poder Executivo autorizado a:
I–efetuar, nos termos da Lei Federal nº 9.492 de 10 de Setembro de 1997, o protesto 
extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa; e
II–fornecer às intuições de proteção ao crédito informações a respeito dos créditos 
tributários e não tributários inscritos em dívida ativa.
Parágrafo único. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo regulamentar no que couber 
as disposições deste artigo.
Art. 7º Poderá a Administração Tributária Municipal deferir novo parcelamento de créditos 
tributários e não tributários a contribuinte que tenha outras dívidas, da mesma espécie 
ou não, já incluídas em programa permanente de parcelamento, ou em parcelamentos 
decorrentes de programas de recuperação fiscal.
Art. 8º Em caso de inadimplência do parcelamento pelo contribuinte, o deferimento 
do novo parcelamento dos mesmos créditos objetos do parcelamento anterior será 
condicionado ao pagamento de multa de 10% do valor do saldo remanescente da dívida a 
ser novamente parcelada, multa que deverá ser quitada no momento da adesão ao novo 
parcelamento.
Parágrafo único. O contribuinte deverá quitar a multa prevista no caput antes do 
pagamento da primeira prestação do novo parcelamento.
Art. 9º Em caso de inadimplemento do novo parcelamento concedido, fica a critério da 
Administração Tributária deferir ou não novo parcelamento ao contribuinte em relação aos 
mesmos créditos, sendo condição para o deferimento de novo parcelamento o pagamento 
de multa de 10% do valor do saldo remanescente de créditos a serem quitados.
§ 1º O contribuinte deverá quitar a multa prevista no caput antes do pagamento da 
primeira prestação do novo parcelamento.
§ 2º Em caso de inadimplência do parcelamento previsto neste artigo, não será permitido 
deferir novo parcelamento da mesma dívida.
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Art. 10 Os débitos que já estejam ajuizados somente poderão ser parcelados ou 
reparcelados com observância ao disposto nos artigo 8º e artigo 9º, cabendo ainda ao 
contribuinte executado a quitação das custas, os honorários advocatícios e as despesas 
processuais perante o Poder Judiciário, devendo o contribuinte apresentar no ato do 
pedido de parcelamento a(s) respectiva(s) certidão(ões) de quitação(ões) de pagamento.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de setembro de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO Nº: 213/2020/PMQI – DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE ALTERRAÇÃO / 
ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do Contrato de Fornecimento nº 213/2020/PMQI, relativamente ao 
produto constante no LOTE Nº 01 – ITEM Nº 01: 500.000 litros de Óleo Diesel S10, 
Marca Estrada, o qual a partir da presente data fica reajustado em 6,21%, passando o 
mesmo a vigorar com o valor unitário por litro de R$ 5,08 (cinco reais e oito centavos), e 
consequentemente o valor financeiro do LOTE Nº 01, aumentado em R$ 36.969,49 (trinta 
e seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos), passando o 
valor global do contrato original para R$ 2.233.011,02 (dois milhões, duzentos e trinta e 
três mil, onze reais e dois centavos).
DATA: 01/10/2021.
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CONTRATO Nº: 006/2021/PMQI – SÉTIMO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes, visando o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
Contrato de Fornecimento nº 006/2021/PMQI, relativamente ao(s) produto(s) constante(s) 
no LOTE Nº 01 – FORNECIMENTO DE ETANOL – Item nº 01 – Qtde.: 50.000 – Tipo: 
Litros – Especificação do(s) Objeto(s): Etanol hidratado – Marca: ALPES, o qual a partir da 
presente data fica reajustado em 2,03%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário 
por litro de R$ 4,99 (quatro reais e noventa e nove centavos), e consequentemente o 
valor financeiro do LOTE Nº 01, acrescido em R$ 4.730,70 (quatro mil, setecentos e 
trinta reais e setenta centavos), passando o valor global do Lote para R$ 248.264,06 
(duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e seis centavos), 
LOTE Nº 02 – FORNECIMENTO DE GASOLINA – Item nº 01 – Qtde.: 400.000 – Tipo: 
Litros – Especificação do(s) Objeto(s): Gasolina comum – Marca: ESTRADA, o qual a 
partir da presente data fica reajustado em 1,37%, passando o mesmo a vigorar com o 
valor unitário por litro de R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos), e consequentemente 
o valor financeiro do LOTE Nº 02, acrescido em R$ 28.440,40 (vinte e oito mil, 
quatrocentos e quarenta reais e quarenta centavos), passando o valor global do Lote 
para R$ 2.448.476,54 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), e LOTE Nº 03 – FORNECIMENTO 
DE DIESEL – Item nº 01 – Qtde.: 600.000 – Tipo: Litros – Especificação do(s) Objeto(s): 
Óleo diesel S500 – Marca: ESTRADA, o qual a partir da presente data fica reajustado 
em 5,76%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário por litro de R$ 4,96 (quatro 
reais e noventa e seis centavos), e consequentemente o valor financeiro do LOTE Nº 03, 
acrescido em R$ 95.681,25 (noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte 
e cinco centavos), passando o valor global do Lote para R$ 2.863.096,80 (dois milhões, 
oitocentos e sessenta e três mil, noventa e seis reais e oitenta centavos), bem como o 
valor global do contrato original para R$ 5.582.337,40 (cinco milhões, quinhentos e oitenta 
e dois mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta centavos).
DATA: 01/10/2021.
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 DECRETO Nº 1025/2021 – S.F. 
 DATA:      14/09/2021 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Cancelamento, Remanejamento, Excesso de Arrecadação e 
Superávit Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do 
Município de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício 
Financeiro de 2021. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.319/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional 
Suplementar por Cancelamento de Dotação Orçamentária, Remanejamento de Dotação 
Orçamentária, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado na 
importância de R$ 1.844.144,10 (um milhão, oitocentos e quarenta e quatro mil, cento e 
quarenta e quatro reais e dez centavos), de conformidade com o Relatório de 
Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Cancelamento, Remanejamento, Excesso 
de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 14 
de setembro de 2021.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
 



11AQUARTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2021EDIÇÃO 3743 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

Página 2

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 05/10/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 05 de Setembro de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2415d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 2

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2486 - Decreto nº 1025/2021 de 14/09/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 2181 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1319 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

06
06.001

12.361.1201.1050
4.4.90.51.00.00

1610 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

86.321,17

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.11.00.00

1920 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 67.634,99Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.13.00.00

1940 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.262,39Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

2220 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.793,43Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.13.00.00

2250 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 630,36Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2068
3.3.90.32.00.00

3320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA CRECHE E PRE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2069
3.1.90.11.00.00

3370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

50.000,00

06
06.001

12.365.1202.2069
3.1.90.11.00.00

3390 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.488,75Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2069
3.1.90.13.00.00

3420 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 335,95Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.365.1202.2069
4.4.90.52.00.00

3560 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

1.824,70

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5940 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

84.052,99

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.13.00.00

5970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

100.000,00

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5528 c 04/10/2021 10:41:41
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 DECRETO Nº 1026/2021 – S.F. 
 DATA:      27/09/2021 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do Município 
de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício Financeiro de 
2021. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.354/2021. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional Especial  
por Superávit Financeiro Vinculado na importância de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais), de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias anexo, e que faz 
parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Superávit Financeiro Vinculado de 
Dotações de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que 
faz parte integrante deste Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 27 
de setembro de 2021.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Municipio de Quedas do Iguaçu - 2021
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2488 - Decreto nº 1026/2021 de 27/09/2021 Nº AnoEscopo

Lei: 2487 Lei ordinária Créditos Adicionais 1354 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Especial Superáv it Financeiro 130.000,00

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.50.43.00.00

11185 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 130.000,00Acréscimo

Abertura

Lei de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Tipo de exclusão Previsto Realizado
Especial Superáv it Financeiro Acréscimo  130.000,00 130.000,00

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5528 c 04/10/2021 10:43:01

Cod372370
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 221/2020/PMQI – SEGUNDO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: ROSELI LOPES
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de execução 
dos serviços, passando a Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 
221/2020/PMQI, a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO–Os serviços serão prestados durante o período de 24 (vinte e quatro) 
meses consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e caso haja acordo 
entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, 
rescindi-lo, independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para 
tanto, notificação prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços por ela prestados 
até a data da rescisão”. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL – Tendo em 
vista a prorrogação do prazo de execução, fica o valor financeiro acrescido em mais R$ 
45.749,40 (quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos), 
passando o valor global contratual do contrato original para R$ 86.162,65 (oitenta e seis 
mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
DATA: 30/08/2021.

CONTRATO Nº: 221/2020/PMQI – TERCEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: ROSELI LOPES
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERRAÇÃO–Através do presente termo, as 
partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da equação econômico-
financeira do Contrato de Prestação de Serviços nº 221/2020/PMQI, o qual a partir da 
presente data fica reajustado em 17,00%, percentual este derivado de acordo firmado 
entre as partes, passando o mesmo a vigorar com o valor mensal de R$ 4.460,57 (quatro 
mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos), e consequentemente o 
valor financeiro adicionado em mais R$ 7.777,44 (sete mil, setecentos e setenta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), passando o valor global do contrato original para R$ 
93.940,09 (noventa e três mil, novecentos e quarenta reais e nove centavos).
DATA: 10/09/2021.

Cod372416

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

1 
 

 
Extrato de Contrato 

Dispensa de Licitação n.º 06/2019-CMV. 
Contrato n.º 06-19 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
 

Objeto: EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE, 
LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COZINHA E MATERIAIS DE EXPEDIENTE VISANDO VIABILIZAR A 
MANUTENÇÃO DIÁRIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, inscrita no CNPJ, sob número 
95.587.689/0001-09, neste ato representado por seu Presidente, Senhor ELIZEU KOMINECK. 
Contratada: EMPRESA EMPÓRIO DA ARTE ,  inscrita no CNPJ n. º 30.159.783/0001-
11 neste ato representada, por sua administradora Sra. MALVINA ZAPAHOWSKI BUKOVSKI 
Vigência: de 01 outubro de 2021 a 30 setembro 2022.  
Data de Assinatura: 28 de setembro de 2021. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 
 

                     
                                      CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
                                                     Estado do Paraná. 
    RESUMO  DE  PORTARIAS  PARA  PUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 083/2021 = DATA – 04/10/2021 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:AROLDO ANTUNES DOMINGUES–CPF- 474.983.079-87 
CARGO –  Vereador  =  Números de Diárias: 4 – (quatro) com pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 300,00 Valor Total das Diárias: R$ 1.200,00  
AFASTAMENTO - Data Início: 05/10/2021 -  Data Fim: 09/10/2021 =  
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. = Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: Participação em Curso. = Objetivo da Viagem: Estará participando do Curso 
”ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,CONTABEIS E LEGISLATIVAS DAS CAMARA DE VEREADORES- MOD. II”. 
 

PORTARIA Nº. 084/2021 = DATA – 04/10/2021 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LUIZ HAMILTON KITCKY – CPF- 782.772.059-53  
CARGO –  Vereador  =  Números de Diárias: 4 – (quatro) c/ pernoite =Valor Unitário da Diária: R$ 300,00 = 
Valor Total das Diárias: R$ 1.200,00 = AFASTAMENTO - Data Início: 05/10/2021 -  Data Fim: 09/10/2021 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. = Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: Participação em Curso. = Objetivo da Viagem: Estará participando do Curso 
”ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,CONTABEIS E LEGISLATIVAS DAS CAMARA DE VEREADORES- MOD. II”. 
 

PORTARIA Nº. 085/2021 = DATA – 04/10/2021 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA–CPF-037.408.809-88  
CARGO –  Assessor de Vereança do Vereador Samoel Ribeiro=Números de Diárias: 4 – (quatro) com pernoite 
Valor Unitário da Diária: R$ 300,00 = Valor Total das Diárias: R$ 1.200,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 05/10/2021 -  Data Fim: 09/10/2021 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. = Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: Participação em Curso. = Objetivo da Viagem: Estará participando do Curso 
”ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,CONTABEIS E LEGISLATIVAS DAS CAMARA DE VEREADORES- MOD. II”. 
 

PORTARIA Nº. 086/2021 =DATA – 04/10/2021 
Fica Concedido Diária ao Servidor da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme .especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: NEREU FERREIRA DE LIMA  –  CPF- 037.721.839-13  
CARGO –  Assessor de Vereança do Vereador Luiz H.Kitcki - Números de Diárias: 4 – (quatro) com pernoite 
Valor Unitário da Diária: R$ 300,00 = Valor Total das Diárias: R$ 1.200,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 05/10/2021 -  Data Fim: 09/10/2021 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. = Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo: Participação em Curso. = Objetivo da Viagem: Estará participando do Curso 
”ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,CONTABEIS E LEGISLATIVAS DAS CAMARA DE VEREADORES- MOD. II”. 
 

PORTARIA Nº. 087/2021 = DATA – 04/10/2021 
Fica Concedido Diária a Vereadora da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LUZYANNA ROCHA TAVARES  –  CPF- 047.466.619-01 
CARGO –  Vereadora   =  Números de Diárias: 1 – (uma) sem pernoite = Valor Total da Diária: R$ 150,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 05/10/2021 -  Data Fim: 05/10/2021 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Assuntos Parlamentares. = 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma reunião junto Defensoria Publica e Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná. 
 

PORTARIA Nº. 088/2021 = DATA – 04/10/2021 
Fica Concedido Diária a Servidora da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: CARINE RAQUEL LOPES  –  CPF- 052.897.749-04 
CARGO – Assessora de Vereança da Vereadora Luzyanna R.Tavares=Números de Diárias:1–(uma)s/pernoite 
Valor Unitário da Diária: R$ 150,00   =   Valor Total da Diária: R$ 150,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 05/10/2021 -  Data Fim: 05/10/2021 Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Assuntos Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma reunião junto Defensoria Publica e Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná. 
                    Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 04 de Outubro de 2021. 

 
ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente da Câmara 
GESTÃO-2021/2022 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07/2021 

AO CONTRATO Nº. 12/2021 
 

    

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CONTRATADA: J.M DINIZ – ME, CNPJ: 25.090.313/0001-09. 

OBJETO: Parágrafo primeiro: Fica reajustado o preço do pacote de café 500grs, similar ao Melita, 

conforme definido no parágrafo segundo desta cláusula;  

Parágrafo segundo: Pelo fornecimento do objeto contratação de empresa para a aquisição de 

material de consumo (higiene, limpeza, materiais e utensilio para copa e cozinha e gênero 

alimentícios), a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 12,16 (doze reais e dezesseis 

centavos) cada pacote de café 500 grs., similar ao Melita.  

Parágrafo terceiro: Os outros itens ficam inalterados.  
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de publicação deste Termo Aditivo. 

DATA ASSINATURA: 05 de outubro de 2021. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 



QUARTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2021 EDIÇÃO 374312A PUBLICAÇÃO  OFICIAL


